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DECRETO N° 153 . DE 01 DE NOVEMBRO DE 2021 - LEI N.3061

Abre no orçamento vigente crédito adiciona! suplementar e da outras providências

Resolve:

Artigo Io.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na
importância de R$1.718.620,00 distribuídos as seguintes dotações:

01 04 01 Secretaria Municipal de Administração

51 02.061.0002.2010.0000

3.1.90.91.00

001

100 000

Despesas com precatórios
SENTENÇAS JUDICiAiS

Recursos Ordinários

Gerai

139.000.00

F.R.: 1 001 00

70 04.122.0002.2008.0000

3.3.90.30.00

001

100 000

Manut. da Secretaria Mun. de Administração
MATERIAL DE CONSUMO

Recursos Ordinários

Geral

17.000,00

F.R.: 1 001 00

01 06 01 Secretaria Municipal de Finanças

199 04.123.0002.2022.0000

3.3.90.93.00

001

100 000

Manutenção da Secretaria Municipal de Finanças

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
Recursos Ordinários

Geral

4.500.00

F.R.: 1 001 00

01 07 01 Secretaria Municipal de Educação

235 12.361.0003.2024.0000

3.3.90.39.00

001

200 000

Manutenção da Secretaria Municipal de Educação

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Recursos Ordinários

Educação

15.000,00

F.R.: 1 001 00

01 08 02 Fundo Municipal de Assistência Social

1686 08.244.0007.2105.0000

3.3.90.47.00

311

400 001

Manut. do Progr, índice de Gestão Descentralizada - IGD-M
OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FN
ASSISTÊNCIA - PROGRAMAS

140,00

F.R.: 1 311 00

08.122.0007.2170.0000 Ações para Enfrentamento do Coropíwírus - covidX
3.3.90.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIA^^^NTplBUTIVAá
311 Transferência de RecursoáocyFundo Naçitínal/de i
400 002 RECURSO COVID.

4.100,00

F.R.: 1 311




























